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TRF3 converte 25 anos de tempo de serviço especial em comum e confirma aposentadoria a
tratorista

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

Mantido o desconto em folha de pagamento da contribuição sindical de associação gaúcha de
servidores federais

Negada liminar da UFPR que pedia reintegração de posse de imóvel  residencial  funcional
ocupado por servidor





Ministro  nega  realização  de  incidente  de  insanidade  mental  em  denunciado  por
contrabando de cigarro
Entre outros aspectos, a decisão levou em conta a pluralidade e a natureza permanente dos crimes praticados.

O incidente de insanidade mental,  para comprovar suposta dependência toxicológica, somente é
necessário  se  houver  dúvida  quanto  à  autodeterminação  do  indivíduo  no  momento  do
comportamento delituoso. Sob esse fundamento, o ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal
Federal  (STF),  indeferiu  liminar  no  Habeas  Corpus  (HC)  184021,  impetrado em favor  de  um
homem denunciado  por  fazer  parte  de  organização  criminosa  especializada  no  contrabando  de
cigarros do Paraguai.

O Código Penal, na parte dedicada à imputabilidade penal (artigo 26), isenta de pena aquele que,
por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou
da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de ter o comportamento de
que se espera de uma pessoa normal. O parágrafo único do dispositivo prevê a redução da pena de
1/3 a 2/3 se for comprovada a incapacidade parcial no mesmo sentido.

Exame pericial

Depois de tentativas  infrutíferas na primeira  instância  da Justiça  Federal,  no Tribunal  Regional
Federal da 3ª Região (TRF-3) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa pediu ao Supremo a
realização do exame pericial, alegando que O.V.S. é viciado em cocaína desde 2004, circunstância
que deveria ser considerada na ação penal a que responde.

Os advogados informaram que o incidente foi indeferido sob o argumento de que seria impossível
verificar o grau de saúde mental de O.V.S. à época dos fatos e de que o vício em cocaína é fruto de
iniciativa voluntária do envolvido. O juiz considerou, ainda, que o pedido seria estratégia da defesa.

Para as instâncias ordinárias,  considerando que o crime de organização criminosa tem natureza
permanente e que vários crimes de contrabando foram cometidos de forma continuada, não é crível
que O.V.S. estivesse, durante todo o tempo, sob efeito de drogas. E, ainda se tivesse, seria por ato
voluntário seu, circunstância que não afasta a sua imputabilidade.

Para a defesa, a rejeição do pedido comprometeria o contraditório e a ampla defesa, pois, se o perito
considerasse  que  se  trata  de  “indivíduo  toxicômano  ou  dotado  de  sequelas  cognitivas
contemporâneas aos fatos em apuração”, sua pena poderia ser reduzida de 1/3 a 2/3.

Pluralidade de crimes

Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio observou que o juízo deixou de acolher o pedido de
defesa em decisão motivada, em que assentou a pluralidade e a natureza permanente dos crimes e
apontou a impossibilidade de O.V.S. ter continuado sob efeito de drogas durante todo o período em
que foram praticados. Segundo o relator, a perícia médica somente seria cabível em caso de dúvida
sobre a autodeterminação do acusado no momento em que os crimes foram praticados, o que não se
verifica nesse caso.

HC 184021
Leia a íntegra da decisão.

Voltar às decisões
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Normas de 20 estados e do DF sobre pagamento de honorários a procuradores são
objeto de ações no STF

Notícia publicada em 26 de junho de 2019
A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) 21
ações contra normas estaduais e do Distrito Federal que dispõem sobre o pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência a procuradores, com o argumento de afronta aos artigos 5º, caput; 37,
inciso  XI;  e  39,  parágrafos  4º  e  8º,  da  Constituição  Federal.  Para  a  procuradora-geral,  a
remuneração a procuradores ativos e inativos dos estados e a servidores em geral é incompatível
com o  regime de  subsídio,  o  teto  remuneratório  constitucional  e  os  princípios  republicano,  da
isonomia, da moralidade, da supremacia do interesse público e da razoabilidade, além de invadir
competência da União.

Dodge  sustenta  que  o  recebimento  de  honorários  de  sucumbência  por  advogados  públicos  foi
recentemente disciplinado, em âmbito federal, pela Lei 13.327/2016 e é objeto de questionamento
no Supremo por meio da ADI 6053. Assinala, no entanto, que a norma federal em nenhum momento
reconhece ou confere natureza privada a tais verbas. Nas 21 ações, a procuradora-geral aponta que
os  honorários  de  sucumbência  têm nítido  caráter  remuneratório,  em contrapartida  aos  serviços
prestados no curso do processo. “O fato de o pagamento se originar do repasse de um valor pelo
vencido e de a lei processual prever de modo genérico sua destinação aos advogados em razão de
sua atuação na causa não são motivos suficientes e hábeis a transmudar a natureza desta receita de
pública em privada”, diz.

Segundo  a  procuradora-geral,  a  atuação  em  causas  judiciais  não  constitui  ofício  estranho  às
atribuições institucionais dos procuradores dos estados e do DF. Por esse motivo, o pagamento de
honorários de sucumbência, dessa forma, representa remuneração adicional pelo trabalho ordinário
já realizado por esses servidores.

Ao pedir a concessão de medida liminar para suspender a eficácia das normas, Raquel Dodge alega
que há perigo na demora decorrente  do fato de as  leis  impugnadas estabelecerem o direito  de
membros da advocacia pública ao recebimento da parcela remuneratória em detrimento dos cofres
públicos. O pedido de aplica às Ações Direta de Inconstitucionalidade (ADIs) 6158 (Pará), 6159
(Piauí), 6160 (Amapá), 6161 (Acre), 6162 (Sergipe), 6163 (Pernambuco), 6164 (Rio de Janeiro),
6165 (Tocantins), 6166 (Maranhão), 6167 (Bahia), 6168 (Distrito Federal), 6169 (Mato Grosso do
Sul),  6170 (Ceará),  6171 (Minas Gerais),  6176 (Paraíba),  6177 (Paraná),  6178 (Rio Grande do
Norte),  6181  (Alagoas),  6182  (Rondônia)  e  nas  Arguições  de  Descumprimento  de  Preceito
Fundamental (ADPFs) 596 (São Paulo) e 597 (Amazonas). A ADI 6135, ajuizada no início deste
mês, questiona lei goiana sobre a mesma matéria.

Veja a íntegra da decisão da ADI 6177.
Voltar às decisões
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Anvisa  deve  informar,  em  48  horas,  motivação  para  a  suspensão  dos  testes  da
CoronaVac

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a Agência
Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (Anvisa)  preste,  em 48  horas,  informações  sobre  os  critérios
utilizados  para  proceder  aos  estudos  e  experimentos  referentes  à  vacina  desenvolvida  pela
farmacêutica chinesa Sinovac Biotech em parceria com o Instituto Butantan, e sobre o estágio de
aprovação desta e das demais vacinas contra a Covid-19. A determinação levou em conta a recente
decisão da agência,  responsável pela concessão de registro dos imunizantes disponibilizados ou
comercializados no País, de suspender os testes da vacina, conhecida como CoronaVac.

A decisão foi tomada nas Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs 754 e
756). O ministro, que também é relator de outras duas ações ajuizadas por partidos políticos sobre a
vacinação  da  população  contra  a  Covid-19,  destacou  o  relevante  interesse  público  e  coletivo
discutido nas ações e a disposição constitucional (artigo 196) de que a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco à
doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e
recuperação.

As ações foram ajuizadas depois que o presidente da República, Jair Bolsonaro, anunciou que a
vacinação  contra  a  Covid-19  não  será  obrigatória  no  Brasil  e  que  o  país  não  irá  adquirir  a
CoronaVac. Entre os pedidos formulados estão o de que o STF fixe a orientação de que compete aos
estados e aos municípios determinarem a realização compulsória de vacinação e outras medidas
profiláticas no combate à pandemia da Covid-19 e de que o governo assine protocolo de intenção de
compra da 46 milhões de doses da vacina, conforme anunciado pelo Ministério da Saúde.

ADPF 754  e 756
Leia a íntegra da decisão.

Voltar às decisões



Juiz tem legitimidade para recorrer de decisão que o declara suspeito para julgar
processo

O magistrado, apesar de não ser parte na ação submetida à sua jurisdição, é parte no incidente de
suspeição que possa surgir no processo – situação em que defenderá interesses próprios. Por isso,
nesse  caso,  o  juiz  tem legitimidade  para  impugnar,  por  meio  de  recurso,  a  decisão  que  julga
procedente a exceção de suspeição, ainda que ele não seja condenado ao pagamento de custas ou
honorários advocatícios, pois também pode haver reflexos em seu patrimônio moral.

Com amparo nesse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cassou
acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que não conheceu dos embargos de declaração
apresentados por um magistrado contra a decisão que o afastou de um processo. Segundo o tribunal,
em entrevista à imprensa, o juiz teria emitido opiniões sobre a idoneidade das partes litigantes.

O caso foi analisado sob as regras do Código de Processo Civil de 1973. Contra a decisão do TJSP –
que determinou a remessa dos autos a outro magistrado –,  o juiz declarado suspeito opôs dois
embargos  de  declaração,  os  quais  não  foram  conhecidos  pelo  tribunal  sob  o  fundamento  de
inexistência de legitimidade recursal.

Evolução doutrinária
O ministro Marco Buzzi, relator do recurso especial do juiz, explicou que, com base nos princípios
tradicionais que regem o direito processual,  o magistrado,  os auxiliares  da Justiça  e os  demais
sujeitos  imparciais  do  processo  não  são  parte  nem  terceiros  nas  ações  que  tramitam  sob  sua
jurisdição ou supervisão. Por esse motivo, em tese, não estariam legitimados a interpor recursos.

Entretanto – ponderou –, existem deliberações judiciais que podem afetar diretamente o patrimônio
financeiro  desses  sujeitos,  a  exemplo  do  julgamento  procedente  de  exceção  de  suspeição  ou
impedimento, em que o juiz é condenado a pagar despesas processuais.

Por  essas  razões,  o  relator  destacou  que,  atualmente,  há  uma  tendência  de  distanciamento  da
concepção clássica da chamada "parte", pois os titulares da relação jurídica material submetida ao
Judiciário não se confundem, necessariamente, com os sujeitos da relação jurídica processual.

Legitimação recursal
No caso da exceção de suspeição, o ministro Buzzi apontou que o juiz excepto, embora não seja
parte na relação jurídica material da demanda, figura como parte legítima no incidente, tanto que,
caso não reconheça a sua suspeição, pode apresentar defesa por meio de razões – de acordo com as
previsões do CPC/1973.

Segundo o ministro, o CPC/2015, no artigo 146,  parágrafo 5º,  afastou qualquer dúvida sobre a
possibilidade de o juiz interpor recurso contra a decisão que julga a exceção procedente.

Nesse cenário, apesar de o CPC/1973 não haver estabelecido um referencial claro sobre o tema,
Marco Buzzi entendeu que o magistrado, como sujeito da exceção de suspeição, possui interesse
jurídico e legitimação para recorrer da decisão de procedência do incidente.

Ao acolher o recurso e cassar o acórdão do TJSP, o ministro afirmou ainda que a legitimidade do
juiz  para  recorrer  não  deve  ser  reconhecida  apenas  quando  a  decisão  judicial  atinge  o  seu
patrimônio financeiro – ou seja, quando ele é condenado ao pagamento de despesas processuais –,
pois, em algumas situações, o prejuízo também pode ser moral.

No caso em discussão, Marco Buzzi assinalou que os fundamentos adotados pelo tribunal de origem
para  julgar  procedente  a  exceção  de  suspeição  sugerem  que  o  juiz  teria  agido  de  maneira
inadequada ao dar entrevista à imprensa e manifestar opinião sobre processo em tramitação, o que
indicaria um comportamento de parcialidade.

Resp 1237996
Leia a íntegra da decisão

Voltar às decisões
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Nas  tutelas  antecipadas  antecedentes,  prazo  para  emenda  à  petição  começa  com
intimação específica

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) adotou o entendimento de que o prazo para
a parte emendar a petição inicial, após a concessão de tutela antecipada em caráter antecedente,
somente tem início depois da sua intimação específica para a prática desse ato processual.

O colegiado negou provimento ao recurso em que uma empresa de informática pediu a extinção de
processo movido contra ela por um condomínio, o qual, por meio de tutela antecipada antecedente,
pleiteou o cumprimento de contrato de prestação de serviços.

Segundo a empresa, o condomínio não realizou, no prazo legal de 15 dias, o aditamento à petição
inicial, como determina o Código de Processo Civil (CPC) nos casos de tutela antecipada. Para ela,
o prazo passaria a contar da ciência da decisão que concedeu a tutela, a qual teria ocorrido, de forma
inequívoca,  no momento em que o condomínio apresentou uma nova petição para questionar o
cumprimento da tutela antecipada, pleiteando a aplicação de multa à empresa.

Ciência inequívoca
A relatora  do recurso,  ministra  Nancy Andrighi,  explicou que,  em regra,  a  intimação deve  ser
cumprida com a observância estrita da forma prevista em lei, para não haver dúvidas de que a parte
teve efetiva ciência do ato processual e das eventuais providências que deva tomar.

Segundo a ministra,  embora a presunção legal de conhecimento do ato processual  proferido no
processo eletrônico decorra da intimação formal, "existe a possibilidade de se excepcionar esse
preceito,  por  aplicação  do  princípio  da  instrumentalidade  das  formas,  caso  seja  demonstrada  a
ciência inequívoca da parte sobre o conteúdo do ato processual".

Ao citar  precedente da Quarta Turma, a relatora ressaltou que a aplicação da teoria da ciência
inequívoca é excepcional, não sendo configurada pelo mero peticionamento espontâneo nos autos,
sem o comprovado acesso ao seu conteúdo.

Nancy Andrighi  ainda  destacou que  a  ciência  inequívoca  não  é  resultado inerente  da  primeira
oportunidade para se manifestar no processo, pois não é um critério puramente cronológico, sendo
"verificada de acordo com o conteúdo da manifestação que revele a indispensável ciência de todo o
conteúdo da decisão, isto é, o inequívoco conhecimento da parte de que deve tomar alguma atitude
processual".

Tutela principal
A ministra esclareceu que, na petição inicial da tutela provisória antecipada antecedente, o autor
somente fez a indicação do pedido de tutela final – artigo 303, parágrafo 1º, I, do CPC –, devendo a
sua argumentação ser complementada com a confirmação do pedido de tutela final, no prazo de 15
dias, ou outro maior fixado pelo juiz. Contudo, a relatora observou que o mencionado dispositivo
legal não define, expressamente, o termo inicial do prazo.

Para  a  ministra,  essa  informação  deve  ser  extraída  a  partir  da  interpretação  "teleológica  e
sistemática" do instituto da tutela antecipada antecedente com as previsões dos artigos 4º; 139, IX;
321; 304, caput e parágrafo 1º; e 1.003, parágrafo 5º, do CPC, cuja orientação é de que o prazo para
o aditamento da inicial somente tem início se for estritamente necessário para que se dê sequência
ao "procedimento provisório" para a tutela principal, quando ocorrerá a cognição plena.

Prazos sucessivos
De acordo com Nancy Andrighi, a intimação do autor para o aditamento da petição inicial e o início
do prazo mínimo de 15 dias para a prática desse ato exigem intimação específica, com a indicação
precisa da necessidade da emenda da inicial, conforme prevê o artigo 321 do CPC.

Isso porque, "caso concedida a tutela provisória de urgência antecipada e satisfativa, o artigo 304,
caput, do novo CPC prevê que a mencionada decisão judicial pode se estabilizar se, regularmente
intimada a parte adversa, ela não interpõe recurso da decisão que a concedeu, devendo o processo,
nessa hipótese, ser extinto, conforme prevê o parágrafo 1º do referido artigo".



Por essa razão, a ministra entendeu que os prazos para recorrer da decisão de concessão da tutela
antecipada e para aditar a inicial não correm concomitantemente, mas sim de forma sucessiva.

"Solução  diversa  acarretaria  vulnerar  os  princípios  da  economia  processual  e  da  primazia  do
julgamento de mérito, porquanto poderia resultar na extinção do processo, a despeito da eventual
ausência de contraposição por parte do adversário do autor, suficiente para solucionar a lide trazida
a juízo", afirmou.

Resp 1766376
Leia a íntegra da decisão

Voltar às decisões
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Provedor não pode ser multado por suposta resistência em fornecer informações que
não existem

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a multa de R$ 1 milhão aplicada a
um provedor de redes sociais por descumprimento de ordem para fornecer informações em processo
criminal.  Na  avaliação  do  colegiado,  ficou  demonstrado  que  as  informações  requisitadas  não
existiam; portanto, a suposta resistência inicial da empresa em cumprir a determinação judicial não
prejudicou a investigação, motivo pelo qual não se justifica a penalidade.

O juiz determinou ao provedor que fornecesse cópia de mensagens que teriam sido trocadas pelos
investigados em uma rede social, sob pena de multa de R$ 50 mil por dia. O provedor respondeu
que tais informações deveriam ser requisitadas à matriz da empresa, no exterior. Entendendo haver
resistência do provedor, o juiz aplicou a penalidade – que, acumulada, chegou a R$ 1 milhão – e
fixou nova multa para o caso de persistência no descumprimento.

Na sequência, o provedor demonstrou em juízo que o atendimento da ordem era impossível, pois,
segundo a matriz, não havia mensagens trocadas entre os investigados. O juiz, então, cancelou a
segunda multa – que já chegava a R$ 9 milhões –, mas manteve a primeira, afirmando que não tinha
sido "um blefe". A decisão foi ratificada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP).

Sem prejuízo
O ministro Joel Ilan Paciornik – relator do recurso da empresa – destacou que, de acordo com o
Marco Civil da Internet, o provedor deverá fornecer, quando requisitado judicialmente, o teor das
comunicações entre os usuários da rede, contanto que ainda estejam disponíveis. O artigo 15 da lei
determina que o provedor mantenha esses registros pelo prazo de seis meses.

O relator observou ainda que é pacífica na jurisprudência do STJ a possibilidade de aplicação de
multa por descumprimento de ordem judicial.

Segundo o ministro, entretanto, não pode prevalecer o entendimento das instâncias ordinárias de
que a primeira multa se justificaria porque o provedor, em vez de cumprir a ordem, alegou que as
informações deveriam ser requisitadas à matriz.

Para Joel Paciornik, a despeito dessa alegação do provedor naquele primeiro momento, o fato é que
as informações não existiam, como se verificou depois – "o que leva a concluir que não houve
prejuízo para a investigação do crime que estava em apuração".

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.

Voltar às decisões



Terceira Turma afasta multa diária após cumprimento de liminar sem resistência do
réu

Por não verificar resistência do réu em cumprir  decisão liminar,  a Terceira  Turma do Superior
Tribunal de Justiça (STJ) acolheu recurso de um posto de gasolina localizado em Sorocaba (SP) e
afastou a multa diária (astreintes) imposta com o fim de compeli-lo a remover um contêiner que
obstruía a passagem e o arejamento do imóvel comercial vizinho.

Para o colegiado, o cumprimento da determinação judicial não contou com resistência do recorrente
e solucionou os  principais  problemas apontados pelos  vizinhos – como segurança,  passagem e
ventilação –, não havendo motivo para a exigência de astreintes nos autos.  

O recurso se originou de pedido de tutela provisória antecedente a ação de obrigação de fazer, por
meio do qual os proprietários do comércio vizinho requereram a retirada do contêiner que impedia a
abertura de uma porta e das janelas do imóvel.

O juiz concedeu a tutela de urgência para determinar a retirada do contêiner, sob pena de multa
diária de R$ 1 mil, ao fundamento de que foi demonstrada a nocividade de sua colocação no local,
especialmente diante da existência de substância inflamável no imóvel vizinho.

Ao fiscalizar  o cumprimento da ordem, o oficial  de Justiça atestou que o contêiner havia sido
mudado de lugar para desobstruir a propriedade vizinha.

Na sentença, o magistrado confirmou a tutela provisória e condenou o réu, por ofensa ao direito de
vizinhança, a retirar o contêiner do local, aplicando a multa por descumprimento da determinação.
A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo.

Medida acessória
No recurso especial, o posto de gasolina defendeu a revisão das astreintes, pois a mudança do local
do contêiner após o deferimento da antecipação de tutela teria sido suficiente para cessar qualquer
prejuízo aos vizinhos. O posto também afirmou que a estrutura foi definitivamente retirada do local
meses antes da sentença.

A ministra Nancy Andrighi, relatora, afirmou que a multa cominatória nas ações de obrigação de
fazer  ou  de  não  fazer  constitui  medida  de  apoio  que  busca  compelir  o  réu  ao  cumprimento
específico  da  obrigação,  mas  que,  conforme precedente  da  Segunda  Seção,  pode  ser  revista  a
qualquer tempo, tendo em vista que ela não se submete à preclusão ou aos efeitos da coisa julgada.

A relatora ressaltou que a resistência do devedor é elemento central para a modificação do valor ou
da periodicidade, ou mesmo para a exclusão da multa cominatória, nos termos do parágrafo 1º do
artigo 537 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, Nancy Andrighi observou que o posto de gasolina demonstrou, desde o início da
ação, não ter imposto qualquer resistência à satisfação da obrigação de fazer requerida na tutela
provisória  de  urgência,  pois,  antes  mesmo  de  ser  citado,  já  havia  removido  a  estrutura  da
proximidade das portas e das janelas do comércio vizinho.

Dubiedade
Além disso, a relatora destacou que a decisão que deferiu a tutela de urgência era dúbia, e não foi
ratificada pelo juiz de primeiro grau, mesmo após a declaração do oficial de Justiça e a apresentação
da contestação. Assim, segundo a ministra, não houve confirmação da liminar ou manifestação do
magistrado sobre eventual descumprimento da tutela provisória até o momento em que foi proferida
a sentença.

Ela concluiu que "o bem jurídico protegido pela pretensão dos recorridos – segurança, iluminação,
arejamento do imóvel e locomoção de seus clientes, em caso de incêndio – estava eficazmente
protegido com o cumprimento, mesmo que parcial, da obrigação de movimentação do contêiner" e
que  "havia  justa  causa  para  o  cumprimento  parcial,  decorrente  da  atuação  dúbia  do  juízo  do
primeiro grau de jurisdição".



Nessas  circunstâncias,  ressaltou que "é  imperiosa a  revisão das  astreintes,  eis  que,  na  situação
específica dos autos, não atuaram como meio de coerção indireta ao cumprimento da obrigação de
fazer requerida na inicial".

Resp 1862279
Leia a íntegra da decisão.

Voltar às decisões

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1942842&num_registro=202000375475&data=20200525&formato=PDF


Após STF, Sexta Turma define que falta de contumácia no não recolhimento de ICMS
afasta configuração de crime

Com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do RHC 163.334, a
Sexta Turma do Superior Tribunal  de Justiça (STJ) estabeleceu que a falta de recolhimento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) em operações próprias, quando não é
contumaz, não configura comportamento criminoso.

Em consequência, o colegiado absolveu um contribuinte que, por deixar de recolher o imposto em
um único mês, havia sido condenado por crime contra a ordem tributária (artigo 2º, inciso II, da Lei
8.137/1990).

A relatora do recurso especial do contribuinte, ministra Laurita Vaz, explicou que a Terceira Seção,
ao julgar o HC 399.109, em 2018, pacificou o entendimento de que o não recolhimento do ICMS
em operações próprias deveria ser considerado crime.

Na época, a seção entendeu que, se o fato apontado pela denúncia se enquadra na descrição do
delito de apropriação indébita tributária, e não há excludente de ilicitude, é inviável a absolvição
sumária do réu sob o fundamento de que a falta de recolhimento do ICMS nessas operações deveria
ser considerada conduta não imputável como crime.

Contumácia e dolo
Entretanto, a ministra mencionou que o STF, em dezembro do ano passado, fixou como tese jurídica
que incorre no tipo penal do artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/1990 o contribuinte que, de forma
contumaz  e  com  dolo  de  apropriação,  deixa  de  recolher  o  ICMS  cobrado  do  adquirente  de
mercadoria ou serviço.

"Portanto, nos termos do atual entendimento do Pretório Excelso, inafastável a conclusão de que,
conquanto o fato deletério atribuído ao ora agravante, a princípio, se subsuma à figura penal antes
mencionada, a ausência de contumácia – o débito com o fisco se refere a tão somente um mês –
conduz ao reconhecimento da atipicidade da conduta e,  por conseguinte,  à absolvição do réu",
concluiu a relatora.

Resp 1867109
Leia a íntegra da decisão.

Voltar às decisões



CNJ, PNUD, Depen e UNODC lançam manuais, guias e informativos sobre política
penal

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) realizou na terça-feira (10/11) nova rodada de lançamentos
dos mais de 30 produtos de conhecimento na área penal produzidos a partir de parceria com o
Programa  das  Nações  Unidas  para  o  Desenvolvimento  (PNUD)  e  apoio  do  Departamento
Penitenciário Nacional  (Depen),  no âmbito do programa Fazendo Justiça.  Na quarta semana de
eventos  foram  lançados  uma  série  de  15  publicações  incluindo  manuais  de  gestão  publicados
originalmente pelo Depen, assim como manual inédito sobre prevenção e combate à tortura para as
audiências de custódia.

O  Manual  de  Prevenção  e  Combate  à  Tortura  e  Maus-tratos  para  Audiências  de  Custódia  foi
desenvolvido com apoio técnico do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC)
e da Associação para  a  Prevenção da Tortura  (APT) e  tem como objetivo apoiar  a atuação da
magistratura brasileira,  como explica o juiz coordenador do Departamento de Monitoramento e
Fiscalização  do  Sistema  Carcerário  e  do  Sistema  de  Execução  de  Medidas  Socioeducativas
(DMF/CNJ), Luís Lanfredi.

“O material  aporta subsídios  práticos para qualificar a  condução da audiência de custódia  e as
diligências subsequentes, assim como para ampliar a aplicação das regras e procedimentos previstos
na  Resolução CNJ nº 213/2015. Além disso, também pode auxiliar o trabalho de fiscalização de
outros atores do sistema de justiça, incluindo Ministério Público, Defensoria Pública, os órgãos de
segurança pública, advocacia, sociedade civil e  outros atores do sistema de justiça criminal.”

Valdirene Daufemback,  coordenadora-geral  do programa Fazendo Justiça,  mediou o encontro e
explicou  como  funciona  o  projeto  de  qualificação  e  aperfeiçoamento  dos  fluxos,  rotinas  e
procedimentos da audiência de custódia encampados pelo CNJ e seus parceiros, com ações em
quatro pilares: implementação de assessoria técnica in loco nos 26 estados brasileiros e no Distrito
Federal;  elaboração  de  parâmetros  e  diretrizes  de  atuação  para  o  sistema  de  justiça  criminal;
constituição de rede de altos estudos; e gestão, monitoramento, avaliação e advocacy.

A secretária-geral  adjunta  da  Associação  para  a  Prevenção  da  Tortura  (APT),  Audrey  Olivier
Muralt, destacou grande interesse internacional sobre as audiências de custódia e sua capacidade de
prevenir maus-tratos. “O novo manual representa importante passo no estabelecimento de padrões
para o fluxo de atendimento da audiência, avanços na forma de documentação de relatos e para que
sejam adotadas as providências necessárias quando a pessoa custodiada revela ter sofrido algum
tipo de agressão, seja física ou psicológica”.

Rafael  Barreto,  coordenador-adjunto  do eixo  de proporcionalidade penal  do Fazendo Justiça,  e
Marina Lacerda, supervisora jurídica do UNODC, apresentaram a estrutura do manual, que inclui
boas práticas realizadas em estados brasileiros. Também abordaram conceitos sobre a oitiva dos
relatos de tortura e maus-tratos, a adequação dos registros, perguntas e requerimentos das partes,
bem como repercussões jurídicas, registros e diligências subsequentes à audiência de custódia.

Política penal

No  período  da  tarde  foram  lançados  manuais,  informativos  e  guias  nas  temáticas  de  gestão
prisional,  alternativas  penais,  monitoração  eletrônica  e  atenção  a  pessoas  egressas  do  sistema
prisional.  Os  documentos  foram  elaborados  em  parceria  entre  Depen  e  PNUD  e  estão  sendo
republicados  pelo  CNJ.  A ação busca fortalecer  a  implementação dessas  políticas  por  meio  de
assistência  técnica  e  processos  formativos,  dando  seguimento  aos  importantes  achados  e
sistematizações já feita e a fim de consolidar políticas públicas de Estado.

Como explicou o juiz auxiliar da presidência do CNJ Antonio Tavares, que atua no DMF/CNJ, os
materiais se encaixam nos eixos de proporcionalidade penal e de cidadania do Fazendo Justiça.
Foram lançados os seguintes produtos: Modelo de Gestão da Política Prisional; Manual de Gestão
para as Alternativas Penais; Modelo de Gestão para a Monitoração Eletrônica de Pessoas; Política
Nacional de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional; Guias de Formação em Alternativas
Penais; e três Informativos em Monitoração Eletrônica.

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2234


“O eixo  de  proporcionalidade  penal  lida  com iniciativas  para  qualificar  a  porta  de  entrada  do
sistema penitenciário,  com destaque  para  ações  relacionadas  a  alternativas  penais,  monitoração
eletrônica,  justiça  restaurativa,  audiência  de  custódia  e  demais  estratégias  para  controle  da
superlotação carcerária”, disse Tavares. “Já o Eixo Cidadania atua na perspectiva da garantia de
direitos às pessoas privadas de liberdade e egressas do sistema prisional. Para tanto, desenvolve
ações de fortalecimento das políticas públicas em prisões, do controle e participação social e de
apoio à incidência judiciária na execução penal”.

A coordenadora da Unidade de Governança e Justiça do PNUD Brasil, Moema Freire, destacou
ações  empreendidas  pelo  Fazendo  Justiça,  assim  como  parceria  anterior  com  Depen  para
modernização da gestão do sistema prisional. “As inovações e resultados das parcerias têm sido
amplamente  reconhecidas  também internacionalmente,  gerando demandas de outros  países  para
compartilhamento de metodologias e resultados das ações desenvolvidas no Brasil. Estes manuais
serão mais um instrumento para fortalecer essa disseminação internacional de boas práticas.”

Já  o coordenador  de políticas  de participação social  e atenção ao egresso do Depen,  Cristiano
Tavares Torquato,  destacou o caráter  positivo da divulgação dos manuais,  que une importantes
forças para desenvolver metodologias e estratégias diante do desafio do alto número de pessoas
encarceradas no país.

A apresentação de cada produto ficou a cargo da equipe técnica do Fazendo Justiça. Fabiana Leite,
coordenadora  do  eixo  de  proporcionalidade  penal,  falou  sobre  o  Manual  de  Gestão  para  as
Alternativas Penais e sobre os cinco guias de formação, que trazem os seguintes temas: postulados,
princípios e diretrizes; justiça restaurativa; medidas cautelares diversas da prisão; transação penal,
penas restritivas de direito, suspensão condicional do processo e suspensão condicional da pena
privativa de liberdade; e medidas protetivas de urgência e demais ações de responsabilização para
homens autores de violência contra as mulheres.

“Os materiais buscam contribuir para a qualificação e fortalecimento das alternativas penais para o
sistema de Justiça,  magistradas e magistrados que atuam desde a aplicação até a execução das
alternativas penais, bem como equipes psicossociais que atuam nas varas no acompanhamento do
cumprimento dessas medidas”, destacou Leite.

No  campo  da  monitoração  eletrônica  de  pessoas,  a  especialista  Izabella  Pimenta  apresentou  a
estrutura do Modelo de Gestão para a Monitoração Eletrônica de Pessoas e o conteúdo de três
informativos  sobre  o  tema  voltados  para  públicos  específicos:  sistema  de  justiça;  órgãos  de
segurança pública; e rede de políticas de proteção social. Os produtos contam com dados empíricos
informados  por  estados  e  apresentam desde  aspectos  conceituais  da monitoração eletrônica até
estruturação de serviços e metodologias de acompanhamento das pessoas monitoradas.

Já o coordenador do eixo de cidadania do Fazendo Justiça, Felipe Athayde, detalhou o Modelo de
Gestão da Política Prisional, dividido em três volumes: fundamentos conceituais e principiológicos;
arquitetura organizacional e funcionalidades; competências e práticas específicas de administração
penitenciária. “Os três volumes apresentam desde princípios e estrutura até a forma de aplicar os
conceitos no dia a dia.”

Manual de Prevenção e Combate à Tortura e Maus-tratos para Audiências de Custódia;
Manual de Gestão para as Alternativas Penais;
Modelo de Gestão para a Monitoração Eletrônica de Pessoas;
Política Nacional de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional;

Voltar às decisões
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Compete aos JEFs o julgamento de ações relativas ao auxílio emergencial em que o valor
da causa for inferior a 60 salários-mínimos

Receber, processar e julgar litígio envolvendo auxílio emergencial*, benefício pago pelo
governo  federal  a  trabalhadores  informais,  autônomos  e  desempregados,  durante  a
pandemia  da  Covid-19,  é  de  competência  dos  Juizados  Especiais  Federais  (JEFs).  O
entendimento é da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) ao julgar
um conflito de competência entre juízes federais da Seção Judiciária de Goiás.

De acordo com os autos, o juiz da 13ª Vara Federal de Juizado Especial Cível atribuiu o
processo ao magistrado da 2ª Vara Federal.  Este declarou-se incompetente para julgar e
processar o feito  sob o fundamento de que o valor da causa era inferior a 60 salários-
mínimos. Por sua vez, o juiz da 13ª Vara, que recebeu o caso de volta, entendeu não se
tratar de matéria previdenciária e suscitou conflito negativo de competência ao TRF1.

Ao analisar  a questão,  o relator,  juiz  federal  convocado Alexandre Buck, explicou que,
conforme o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, “a competência dos Juizados Especiais
Federais é absoluta e é fixada, em regra, pelo valor da causa para as demandas cujos valores
não ultrapassem 60 salários-mínimos”.

Em seguida, o magistrado relator afirmou que “o fato de o ato administrativo,  causa de
pedir da ação, envolver matéria assistencial não apenas atrai a competência da 1ª Seção
desta Corte (art. 6º, I do RITRF da 1ª Região), mas também a competência dos Juizados
Especiais Federais em face da exceção do art. 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/2001,
considerando que nunca se cogitou excluir da competência desses órgãos jurisdicionais”.

Diante  disso,  a  1ª  Seção  do  TRF1,  acompanhando  o  voto  do  relator,  declarou  ser  de
competência  do  Juízo  Federal  da  13ª  Vara  de  Juizado  Especial  Cível  o  julgamento  do
processo.

A ação foi movida por uma mulher contra a União e a Caixa Econômica Federal (CEF)
após a negativa do benefício do Auxílio Emergencial solicitado pela autora, previsto nos
termos do § 3º do art. 2º da Lei nº 13.982/2020.

Processo nº: 1017236-79.2020.4.01.0000
Leia a íntegra da decisão.

Voltar às decisões



PODER PÚBLICO DEVE FORNECER REMÉDIO A PORTADORA DE LINFOMA
DE HODGKIN
Para TRF3, paciente comprovou não ter recursos financeiros para o tratamento da doença

A Terceira  Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região  (TRF3)  manteve  sentença  que
determinou  à  União,  ao  Estado do  Mato  Grosso  do  Sul  e  ao  Município  de  Campo Grande  o
fornecimento do medicamento Adcetris (Brentuximabe Vedotina) a uma portadora de Linfoma de
Hodgkin,  um tipo  de  câncer.  A paciente  alega  falta  de  recursos  financeiros  para  a  compra  do
remédio.

Para o colegiado, a paciente comprovou a necessidade do tratamento e a hipossuficiência para arcar
com o custo do medicamento. “A autora provou ser portadora da doença, em estado de agravamento
da saúde e, consequentemente em risco de óbito, bem como a necessidade da medicação, que não
tem substituto, conforme laudo médico pericial”, ressaltou o desembargador federal relator Nery
Júnior.

O Linfoma de Hodgkin é uma forma de câncer que se origina nos gânglios do sistema linfático.
Com a progressão da doença, fica limitada a capacidade do organismo de combater a infecção. Em
casos raros, há a necessidade de transplante de células-tronco.

Em primeiro grau, a Justiça Federal já havia condenado os entes públicos, solidariamente, à entrega
gratuita do fármaco, sob pena de multa. As rés recorreram ao TRF3 pela reforma da sentença. Ao
analisar o caso, o relator afirmou que as alegações genéricas trazidas pela União, pelo Estado e pelo
Munícipio não deveriam ser consideradas.

Para o magistrado, a recusa no fornecimento do medicamento implica em desrespeito às normas que
garantem ao cidadão o direito à saúde e, acima de tudo, o direito à vida.“É assegurado a todos o
acesso  igualitário  e  universal  aos  serviços  de  saúde,  bem como a  integralidade  da  assistência,
dispondo a lei que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado (União,
Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios) prover as condições indispensáveis ao seu pleno
exercício”, destacou.

No seu voto,  o desembargador federal  entendeu que o fornecimento gratuito de remédios deve
atingir  toda  a  medicação  necessária  ao  tratamento  dos  necessitados.  Isso  inclui,  além  dos
medicamentos  padronizados  pelo  Ministério  da  Saúde,  todos  aqueles  que  por  ventura  sejam
necessários às particularidades de cada paciente. 

Por fim, ao manter a sentença,  a Terceira Turma salientou que estavam presentes os requisitos
autorizadores para a concessão do fármaco. “Note-se que o medicamento pleiteado possui registro
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem assim que os tratamentos oferecidos pelo SUS
restaram infrutíferos.”

Apelação/Remessa Necessária 5000517-73.2019.4.03.6000
Leia a íntegra da decisão.

Voltar às decisões
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TRF3  CONVERTE  25  ANOS  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO  ESPECIAL  EM  COMUM  E
CONFIRMA APOSENTADORIA A TRATORISTA 
Trabalhador era exposto a níveis de ruído superiores aos limites de tolerância previstos na legislação 

  A Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), por unanimidade, determinou
ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) converter em tempo comum os 25 anos de atividade
especial exercida por um morador de Piraju/SP como tratorista e operador de máquina e confirmou
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para o colegiado, o autor conseguiu comprovar o direito ao benefício por meio de laudo técnico, do
registro em Carteira  de Trabalho e Previdência  Social  (CTPS) e outros  documentos.  A 2ª  Vara
Estadual de Piraju, em competência delegada, já havia determinado ao INSS que convertesse os
períodos especiais em atividade comum com a respectiva concessão da aposentadoria. A autarquia
apelou ao TRF3 pela impugnação dos enquadramentos efetuados.  

Ao analisar o caso, a relatora do processo, juíza federal convocada Vanessa Mello, ressaltou que o
laudo técnico judicial comprovou que, entre 1984 e 2017, a parte autora trabalhou como tratorista e
operador de máquina por pelo menos 25 anos. Durante a atividade, o homem esteve exposto de
forma habitual e permanente a níveis de ruído superiores aos limites de tolerância previstos na
legislação previdenciária, fato que viabiliza a contagem diferenciada pretendida, em conformidade
com  os  Decretos  nºs  53.831/1964,  83.080/1979,  2.172/1997  e  3.048/1999.  “Na  hipótese,  o
equipamento de proteção individual (EPI) não é capaz de neutralizar a nocividade dos agentes”,
salientou. 

Além disso, a magistrada destacou que as anotações com o registro da função de tratorista na CTPS
permitem o reconhecimento de natureza de atividade especial, por enquadramento profissional (até
28/4/1995),  pois  a  jurisprudência  dominante  o  equipara  ao  de  "motorista  de  ônibus"  ou  de
"motorista de caminhão". 

Assim,  a  Nona  Turma  manteve  a  sentença,  com  a  devida  soma  dos  períodos  enquadrados  e
atendidos os requisitos de carência e tempo de serviço para a concessão da aposentadoria por tempo
de  contribuição  integral  à  parte  autora.  O  INSS  deve  pagar  o  benefício  a  partir  da  data  do
requerimento administrativo. 

Apelação Cível 5278491-05.2020.4.03.9999
Leia a íntegra da decisão.

Voltar às decisões
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Mantido o desconto em folha de pagamento da contribuição sindical de associação
gaúcha de servidores federais

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) confirmou nessa semana (10/11) uma decisão da
Justiça Federal do RS que autorizou que a Associação Gaúcha dos Servidores Federais Aposentados
e Pensionistas (AGASAI) mantenha o desconto da mensalidade sindical, na folha de pagamento dos
servidores membros. A decisão foi proferida por unanimidade pela 3ª Turma da Corte em sessão
telepresencial de julgamento.

Mensalidades

Em julho de 2019, a AGASAI havia ingressado com uma ação civil pública contra a União para que
não  fossem  aplicados  à  entidade  os  efeitos  da  Medida  Provisória  n°  873/2019,  que  vedou  o
desconto em folha de mensalidades associativas e sindicais.

No processo, a parte autora requisitou que a ré fosse condenada a “se abster de suprimir da folha de
pagamento o desconto das mensalidades dos membros, ou, caso já tivesse procedido a tal supressão,
que  restabelecesse  imediatamente  estes  descontos,  mantendo-os  nos  mesmos  moldes  em  que
praticados na folha de pagamento dos meses anteriores".

Sentença

O juízo da 10ª Vara Federal de Porto Alegre, em março deste ano, julgou procedente o pedido para
determinar à União que mantenha ou retome as consignações em folha das contribuições sindicais
mensais dos associados da AGASAI.

A magistrada de primeira instância ressaltou que a “Medida Provisória 873/2019 perdeu a validade
no  dia  29/06/2019,  tendo  seu  prazo  de  vigência  expirado  sem  que  fosse  apreciada  pela  casa
legislativa dentro do prazo constitucionalmente previsto para tanto. Cessada a eficácia da norma
pelo decurso do prazo, decorre que permanece hígido o disposto na alínea “c” do artigo 240 da Lei
nº 8.112/90, que assegura ao servidor público civil federal o direito de descontar em folha, sem ônus
para a entidade sindical a que for filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas em
assembleia geral da categoria”.

Recurso ao TRF4

A Associação recorreu ao TRF4, pleiteando a reforma parcial  da decisão de primeiro grau.  Na
apelação, requereu a condenação da União ao pagamento de eventuais valores ou montantes que por
conta da tramitação do processo ou da vigência da MP deixaram de ser pagos à entidade, verbas que
não foram contempladas pela sentença.

Acórdão

O relator do caso na Corte, juiz federal convocado Sergio Renato Tejada Garcia, negou provimento
ao  recurso  e  manteve  a  decisão  de  primeira  instância.  O posicionamento  foi  acompanhado de
maneira unânime pelos magistrados da 3ª Turma.

“A MP nº 873/2019, ao revogar o alínea 'c' do artigo 240 da Lei n.º 8.112/90, e suprimir o direito de
descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das mensalidades e
contribuições sindicais definidas em assembleia geral da categoria, causou excessivo gravame aos
Sindicatos,  na  medida  em  que  entrou  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  sem  sequer  tenha
concedido  qualquer  prazo  para  que  as  entidades  pudessem se  reorganizar  e  se  adaptar  à  nova
sistemática de recolhimento das respectivas contribuições. O desconto em folha de pagamento das
contribuições  vinha  ocorrendo há  quase  20  anos,  desde  a  vigência  do  Estatuto  dos  Servidores
Públicos, e romper abruptamente essa sistemática causou prejuízos financeiros e administrativos aos
respectivos Sindicatos”, ressaltou o juiz ao confirmar a sentença quanto ao mérito.

Sobre  a  negativa  da  apelação  da  autora,  ele  declarou  que  “não  merece  reparo  a  sentença,  ao
considerar que a União figura apenas como intermediária da obrigação de realizar os descontos



consignados  em  folha  de  pagamento  das  contribuições  sindicais  mensais  dos  membros  da
associação. Logo, a condenação limita-se à obrigação de fazer, no sentido de realizar os descontos
em folha e repassar os valores à associação”.

5046053-78.2019.4.04.7100
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Negada  liminar  da  UFPR  que  pedia  reintegração  de  posse  de  imóvel  residencial
funcional ocupado por servidor

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) negou provimento a um recurso da Universidade
Federal do Paraná (UFPR) que requisitava que a Justiça concedesse de forma liminar a reintegração
de  posse  e  o  despejo  de  um servidor  e  seus  familiares  que  ocupam um  imóvel  funcional  da
autarquia em Curitiba desde 2011.  A 3ª  Turma da Corte entendeu,  de maneira  unânime, que a
possível desocupação do imóvel deve aguardar o julgamento de mérito do processo. A decisão do
colegiado foi proferida em sessão virtual de julgamento realizada na última segunda-feira (9/11).  

Detenção do imóvel

A UFPR ajuizou a ação de reintegração de posse com pedido de tutela liminar em agosto deste ano.

No processo, a autora relatou que o servidor réu ocupa o imóvel desde 2011, quando foi concedida a
detenção para uso como residência funcional com a firmação de Termo de Permissão de Uso.

Em 2015, a Pró-Reitoria de Administração resolveu não renovar mais nenhum Termo de Uso de
Imóveis  Funcionais  no  âmbito  da  UFPR,  determinando  que  fosse  realizada  a  revogação  das
ocupações até junho de 2016.

Segundo a Universidade, por reiteradas vezes, desde 2016 até o presente ano, notificou o réu para
desocupar o imóvel, porém, ele sempre pediu prorrogação de prazo para a saída.

Liminar negada

A UFPR pleiteou que fosse expedido pela Justiça Federal mandado liminar de reintegração de posse
em favor da autarquia.

O juízo da 1ª Vara Federal de Curitiba negou a antecipação de tutela por entender que não haveria
urgência na desocupação do imóvel funcional.

O  magistrado  de  primeira  instância  ressaltou  que  “a  ocupação  irregular  do  réu  vem  desde
30/06/2016,  ou  seja,  o  esbulho ocorreu  há mais  de  ano e  dia.  Assim,  não há  que se  falar  em
concessão de liminar. Há sólida orientação jurisprudencial no sentido de que, tratando-se de posse
velha  ou  não  comprovada  a  existência  de  posse  nova,  é  recomendável  que  se  oportunize  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  previamente  à  concessão  de  medida  tendente  à  demolição  ou
reintegração de posse”.

Acórdão

A autora recorreu da decisão ao TRF4. No recurso, alegou que o caso se trataria de imóvel público,
com a possibilidade de despejo sumário, e afirmou que não poderia se falar em posse do esbulhador,
tratando-se apenas de detenção.

O juiz federal convocado para atuar no Tribunal Sergio Renato Tejada Garcia, relator do agravo de
instrumento na Corte, posicionou-se em consonância com a decisão de primeiro grau.

“Mesmo sopesando o interesse público (trata-se de imóvel público) envolvido na ação originária e
que a ocupação seja considerada irregular, não foi demonstrada a urgência para atendimento do
pleito,  também  como  indicado  na  decisão  recorrida  (a  suposta  ocupação  irregular  do  imóvel
funcional remontaria ao ano de 2016). Por fim, destaque-se que o artigo 71 do Decreto-Lei 9.760/46
revela  apenas  a  possibilidade  do  despejo  sumário  (‘O  ocupante  de  imóvel  da  União  sem
assentimento  desta,  poderá  ser  sumariamente  despejado...’)  e  não  a  imposição  desse
necessariamente, além de que o imóvel funcional não seria da União”, destacou o juiz em seu voto.

O relator ainda apontou: “verifico que a agravante não se desincumbiu do seu ônus de provar o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, o que conduz ao indeferimento do pedido de



tutela antecipada de urgência. Pode a parte, no caso retratado, perfeitamente aguardar o provimento
final e a realização do devido contraditório”.

O colegiado votou, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantendo a ocupação do
imóvel pelo servidor.

A ação segue tramitando em primeira  instância  e ainda deve ter  o  mérito  julgado pela  Justiça
Federal do PR.
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